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Exmo.º Sr. 

José Rubens Tavares 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Nesta 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Os vereadores infra-assinados, na forma regimental, requerem o envio de 

ofício ao Executivo solicitando verificar a possibilidade de implantar o Ensino 

Médio/Educação de Jovens e Adultos – EJA – 3º Segmento, na Escola 

Municipal Reinaldo Alves Costa, uma vez que os alunos que concluem o 3º 

Período muitas vezes não dão continuidade aos estudos por não se adaptarem 

ao Ensino Médio Regular, visto que a maioria está na faixa de idade acima de 

30 anos. 

Segue em anexo oficio da direção da escola. 

  

 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2013  
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